
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º   100  /2021-CSMP  

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO  SUPERIOR  DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS,  no  uso  de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO os votos dos Exmos. Srs. Conselheiros Relatores
nos autos abaixo relacionados;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII e XXVI, c/c o art. 68, §§
3.º  e  4.º  da  Lei  Complementar  n.º  011/1993  e  art.  10,  inciso  XVII,  do
Regimento Interno deste c. Conselho Superior;

CONSIDERANDO  a decisão do c. Conselho Superior do Ministério
Público, em sessão ordinária, realizada em  24 de  setembro de 2021, por
videoconferência;

RESOLVE:

Item Detalhamento do
Auto

Relator Ementa Decisão

1 Inquérito Civil: 
121.2018.000081.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar supos-
ta poluição de iga-
rapé. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem: Promoto-
ria  de  Justiça  de
Presidente  Figuei-
redo.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  AMBIENTAL.
INQUÉRITO CIVIL. APU-
RAR  POSSÍVEIS  DA-
NOS  AMBIENTAIS  DE-
CORRENTES  DE  PO-
LUIÇÃO  DE  IGARAPÉ
PELA  LAMA  ORIUNDA
DAS  OBRAS  REALIZA-
DAS  PELO  PROJETO
MINHA  CASA  MINHA
VIDA.  DIVERSAS  VIS-
TORIAS TÉCNICAS RE-
ALIZADAS  CONSTA-
TANDO A IRREGULARI-
DADE DA OBRA.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  ARQUIVAMEN-
TO  PREMATURO.  NE-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  não homolo-
gado, nos termos do
voto do Conselheiro
Relator.



CESSIDADE  DE  DILI-
GÊNCIAS.  RETORNO
DOS AUTOS À PROMO-
TORIA  DE  ORIGEM.
OFICIAR  AO  IPAAM
PARA  QUE  APRESEN-
TE RELATÓRIO ATUALI-
ZADO  DE  VISTORIA
TÉCNICA A SEREM RE-
ALIZADA  NO  LOCAL
OBJETO  DA  INVESTI-
GAÇÃO.  VOTO:  NÃO
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE  ARQUIVA-
MENTO. INTELIGÊNCIA
DO ART. 39, §9.°, I,  DA
RESOLUÇÃO  006/2015
– CSMP. 

2 Inquérito Civil: 
157.2019.000131.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar  a  co-
brança  de  débito,
decorrente de mul-
ta pelo TCE/AM. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  Promoto-
ria  de  Justiça  de
Lábrea.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL. APURAR SE O MU-
NICÍPIO  DE  LÁBREA
REALIZOU  A COBRAN-
ÇA  JUDICIAL  OU  EX-
TRAJUDICIAL DA MUL-
TA  APLICADA  PELO
TRIBUNAL DE CONTAS
DO  ESTADO  DO  AMA-
ZONAS AO EX-PREFEI-
TO MUNICIPAL DE LÁB-
REA.  LONGO  LAPSO
TEMPORAL. MULTA RE-
MONTA  AO  ANO  DE
2003.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITURA
DA  RESPETIVA  AÇÃO.
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO. 

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

3 Inquérito Civil: 
258.2021.000080.

Assunto  Princi-
pal: Apurar estupro
de vulnerável. 

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  DA  CRIANÇA
E  DO  ADOLESCENTE.
INQUÉRITO CIVIL. APU-
RAR  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL.  IN-
QUÉRITO  POLICIAL

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.



Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  2.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Manacapuru.

INSTAURADO VISANDO
APURAÇÃO  DOS  FA-
TOS.  ACOMPANHA-
MENTO  PSICOLÓGICO
DA MENOR JUNTO AO
CREAS-MANACAPURU.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITURA
DA AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO. 

4 Inquérito Civil: 
244.2020.000093.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar  impro-
bidade  administra-
tiva. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  2.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Coari. 

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL. APURAR OMISSÃO
DO  PODER  PÚBLICO
NO  PAGAMENTO  DE
SALÁRIOS DOS SERVI-
DORES  MUNICIPAIS
NOS  MESES  DE  NO-
VEMBRO E DEZEMBRO
DE 2016 E ALOCAÇÃO
DE  RECURSOS  PARA
REALIZAÇÃO  DE
EVENTOS  FESTIVOS.
RECOMENDAÇÃO  EX-
PEDIDA. NÃO REALIZA-
ÇÃO  DOS  FESTEJOS
MENCIONADOS NA RE-
COMENDAÇÃO.  EXIS-
TÊNCIA DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA  VISANDO  A
COBRANÇA DOS SALÁ-
RIOS ATRASADOS DOS
SERVIDORES  PÚBLI-
COS MUNICIPAIS.  INE-
XISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO  PARA A  PRO-
POSITURA  DA  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  NOS TERMOS
DO ART.  39,  I,  DA RE-
SOLUÇÃO Nº 006/2015-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.



CSMP. VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO. 

5 Inquérito Civil: 
258.2021.000086.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar  situa-
ção  de  vulnerabili-
dade de menor. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  Promoto-
ria  de  Justiça  de
Manacapuru. 

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  DA  CRIANÇA
E  DO  ADOLESCENTE.
INQUÉRITO CIVIL. APU-
RAR  SITUAÇÃO  DE
VULNERABILIDADE  DE
ADOLESCENTE.  RELA-
TÓRIO  PSICOSSOCIAL
DO CENTRO DE REFE-
RÊNCIA  ESPECIALIZA-
DO  DE  ASSISTÊNCIA
SOCIAL – CREAS. MAI-
ORIDADE DA ADOLES-
CENTE  ENVOLVIDA.
INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DA
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO. 

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

6 Inquérito Civil: 
046.2021.000061
(001/2015  –  PJ
Novo Aripuanã).

Assunto  Princi-
pal:  Apurar supos-
to  ato  de  improbi-
dade  administrati-
va. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  Promoto-
ria  de  Justiça  de
Novo Aripuanã. 

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  APURAR  ATO  DE
IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA E EVENTU-
AL DANO  AO  ERÁRIO.
IRREGULARIDADES
NOS  CONVÊNIOS  N.º
06/2012,  036/  2012,
071/2012,  074/2012  E
082/2011,  CELEBRA-
DOS ENTRE O ESTADO
DO  AMAZONAS  E  A
PREFEITURA  MUNICI-
PAL DE NOVO ARIPUA-
NÃ.  AÇÕES  CIVIS  PÚ-
BLICAS DEVIDAMENTE
AJUIZADAS  NO  QUE
SE REFERE AOS CON-
VÊNIOS  06/2012,
071/2012,  074/2012  E
082/2011.  AUSÊNCIA
DE  IMPROBIDADE  AD-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.



MINISTRATIVA  E  NÃO
CARACTERIZAÇÃO  DE
DANO  AO  ERÁRIO
QUANTO  AO  TERMO
DE  CONVÊNIO  N.°
036/2012.  INEXISTÊN-
CIA DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITURA
DA AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  CIÊNCIA  PELO
CONSELHO SUPERIOR
DAS AÇÕES CIVIS PÚ-
BLICAS  AJUIZADAS.
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO. 

7 Inquérito Civil: 
188.2020.000004.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar  impro-
bidade  administra-
tiva e dano ao erá-
rio. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  2.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Manicoré. 

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL. APURAR IMPROBI-
DADE ADMINISTRATIVA
E  DANO  AO  ERÁRIO.
NÃO  COMPROVAÇÃO
DOS FATOS DENUNCI-
ADOS.  RECOMENDA-
ÇÃO  EXPEDIDA  PARA
QUE  A  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  MANI-
CORÉ  ATUALIZE  O
SITE  ELETRÔNICO DO
MUNICÍPIO  E  O  POR-
TAL DA TRANSPARÊN-
CIA,  DE  MODO  QUE
TODA  E  QUALQUER
DOCUMENTAÇÃO  RE-
FERENTE  AOS  GAS-
TOS  PÚBLICOS  ESTE-
JA ACESSÍVEL EM OB-
SERVÂNCIA  AO  DIS-
POSTO  NA  LEI  DE
ACESSO  À  INFORMA-
ÇÃO.  INSTAURAÇÃO
DE  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO PARA
ACOMPANHAMENTO
DO CUMPRIMENTO DA
RECOMENDAÇÃO.
PROMOÇÃO  DE  AR-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.



QUIVAMENTO.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE  ARQUIVA-
MENTO. INTELIGÊNCIA
DOS ARTS. 71 E 78, DA
RESOLUÇÃO  006/2015
– CSMP. 

8 Inquérito Civil:
162.2020.000078.

Assunto  Princi-
pal: Apurar eventu-
al  improbidade ad-
ministrativa e dano
ao erário. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  2.ª Pro-
motoria  de  Justiça
de Humaitá 

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  APURAR INDÍCIOS
DE  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA DECOR-
RENTE  DA  DISPENSA
INDEVIDA EM PROCES-
SO LICITATÓRIO  PARA
CONTRATAÇÃO  DE
PESSOA  JURÍDICA
PARA  REFORMA  DO
IMÓVEL EM QUE FUN-
CIONA  A  CÂMARA DE
VEREADORES  DE  HU-
MAITÁ.  IRREGULARI-
DADES  CONSTATADAS
NA  LICITAÇÃO.  DANO
AO  ERÁRIO  REPARA-
DO.  ACORDO  DE  NÃO
PERSECUÇÃO  CÍVEL
CELEBRADO ENTRE O
MINISTÉRIO  PÚBLICO
E  OS  INVESTIGADOS.
INSTAURAÇÃO  DE
PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO  PARA
ACOMPANHAMENTO
DO ACORDO. ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS  POSSÍVEIS.  INE-
XISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO  PARA A  PRO-
POSITURA  DA  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  NOS TERMOS
DO ART.  39,  I,  DA RE-
SOLUÇÃO Nº 006/2015-
CSMP. VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO. 

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

9 Inquérito Civil:
234.2020.000011.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-



Assunto  Princi-
pal:  Apurar  impro-
bidade  administra-
tiva e dano ao erá-
rio.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  Promoto-
ria  de  Justiça  de
Itapiranga. 

REIRA  JÚ-
NIOR

VIL.  APURAR EVENTU-
AL ATO DE IMPROBIDA-
DE  ADMINISTRATIVA E
DANO AO ERÁRIO DE-
CORRENTE  DE  IRRE-
GULARIDADES  NA
TRAMITAÇÃO DA CAR-
TA  CONVITE  N.°
025/2009,  CELEBRADO
ENTRE  O  MUNICÍPIO
DE ITAPIRANGA E EM-
PRESA GENEVE CONS-
TRUÇÕES  LTDA.
APROVAÇÃO  DAS
CONTAS REFERENTES
AO  EXERCÍCIO  DE
2009,  COM  RESSAL-
VAS.  PRESCRIÇÃO  DE
ATO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DE
DANO AO ERÁRIO. INE-
XISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO  PARA A  PRO-
POSITURA  DA  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  NOS TERMOS
DO ART.  39,  I,  DA RE-
SOLUÇÃO Nº 006/2015-
CSMP. VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO. 

mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

10 Inquérito Civil:
046.2021.000024
(N.º  009/2013  2ª
PJC).

Assunto  Princi-
pal:  Apurar supos-
tas  irregularidades
na  prestação  de
contas  da  Câmara
Municipal de Coari.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  APURAR  IRREGU-
LARIDADES  NA PRES-
TAÇÃO DE CONTAS DA
CÂMARA  MUNICIPAL
DE COARI. EXISTÊNCIA
DE  INQUÉRITO  CIVIL
COM  IDENTIDADE  DE
OBJETOS EM FASE DE
DILIGÊNCIAS.  PEDIDO
DE  ARQUIVAMENTO
DO  PRESENTE  PRO-
CEDIMENTO.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO PARA O PROS-
SEGUIMENTO  DO  FEI-
TO. VOTO PELA HOMO-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.



Origem:  2.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Coari. 

LOGAÇÃO DO PEDIDO
DE  ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA DO ART.
39,  I  DA  RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP. 

11 Inquérito Civil:
046.2020.000391
(n.º 019.2018).

Assunto  princi-
pal:  Investigar
eventuais  ilícitos
praticados  pela
Prefeita Municipal.

Parte(s)  interes-
sada(s): Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas. 

Promotoria  de
Origem: Promoto-
ria  de  Justiça  de
Anori. 

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  APURAR  ATO  DE
IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA E EVENTU-
AL DANO  AO  ERÁRIO.
PRESCRIÇÃO  DE
EVENTUAL ATO DE IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA. NÃO CARAC-
TERIZAÇÃO  DE  DANO
AO  ERÁRIO.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO  PARA A  PRO-
POSITURA  DA  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  NOS TERMOS
DO ART.  39,  I,  DA RE-
SOLUÇÃO Nº 006/2015-
CSMP. VOTO PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO. 

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

12 Inquérito Civil: 
06.2020.00000842-
2.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar  inob-
servância  às  nor-
mas  sanitárias  de
prevenção  ao  Co-
vid-19.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  52.ª Pro-
motoria  de  Justiça
de Manaus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO DO CONSUMI-
DOR.  INQUÉRITO  CI-
VIL. APURAR INOBSER-
VÂNCIA  ÀS  NORMAS
SANITÁRIAS  DE  PRE-
VENÇÃO AO COVID-19.
DILIGÊNCIAS REALIZA-
DAS.  INSPEÇÃO  IN
LOCO PELO DEPARTA-
MENTO DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA DVISA. ME-
DIDAS  SANITÁRIAS
PARA PREVENÇÃO DA
COVID  DEVIDAMENTE
ADOTADAS  PELA  INS-
TITUIÇÃO  DE  ENSINO.
NÃO  COMPROVAÇÃO
DOS FATOS DENUNCI-
ADOS. PROMOÇÃO DE
ARQUIVAMENTO.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  PEDIDO  DE

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.



ARQUIVAMENTO. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 39, I
DA  RESOLUÇÃO
006/2015- CSMP.

13 Inquérito Civil: 
06.2018.00000302-
3.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar  viola-
ção  a  direito  do
adolescente.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  27.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Manaus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  DA  CRIANÇA
E  DO  ADOLESCENTE.
INQUÉRITO CIVIL. APU-
RAR DENÚNCIA DE VI-
OLAÇÃO  A  DIREITOS
DE  ADOLESCENTE
PORTADORA  DE  FI-
BROMIALGIA.  NÃO  IN-
CLUSÃO  DA  DOENÇA
NO DECRETO MUNICI-
PAL N.º 1.128/2011. NO-
TIFICAÇÃO DA DENUN-
CIANTE.  NÃO  INTER-
POSIÇÃO  DE  RECUR-
SO.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO
006/2015- CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

14 Inquérito Civil: 
06.2016.00002984-
9.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar supos-
ta omissão do Po-
der  Público  na  fis-
calização  de  su-
posto  dano  ambi-
ental decorrente de
invasão.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  49.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Manaus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  AMBIENTAL.
INQUÉRITO CIVIL. APU-
RAR OMISSÃO DO PO-
DER PÚBLICO NA FIS-
CALIZAÇÃO  DE  SU-
POSTO DANO AMBIEN-
TAL DECORRENTE  DE
INVASÃO NO CONJUN-
TO  BOAS  NOVAS,
BAIRRO CIDADE NOVA
II.  QUESTÃO  JUDICIA-
LIZADA POR INTERMÉ-
DIO DA AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA  N.00207751-
49.2012.8.04.0001 PRO-
POSTA PELA 50.ª PRO-
MOTORIA DE JUSTIÇA.
INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA  O
PROSSEGUIMENTO
DO FEITO. VOTO PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE  ARQUIVA-
MENTO. INTELIGÊNCIA

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.



DO ART. 39, I DA RESO-
LUÇÃO 006/2015-CSMP.

15 Inquérito Civil: 
06.2018.00001948-
1.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar  impro-
bidade  administra-
tiva.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  13.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Manaus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  IN-
QUÉRITO CIVIL. INVES-
TIGAR  DESCUMPRI-
MENTO  DE  JORNADA
DE  TRABALHO  POR
PARTE DE FISIOTERA-
PEUTAS  LOTADOS  NA
UTI  DA MATERNIDADE
MOURA TAPAJÓS. DILI-
GÊNCIAS  REQUERI-
DAS  PELO  MEMBRO
MINISTERIAL.  OFÍCIO
ENCAMINHADO  PELA
SEMSA  APRESENTAN-
DO  INFORMAÇÕES
CONTIDAS  NAS  FO-
LHAS DE PONTO DOS
SERVIDORES  DENUN-
CIADOS.  CUMPRIMEN-
TO  EFETIVO  DA  JOR-
NADA  DE  TRABALHO
ATESTADO PELO CHE-
FE  DO  SETOR.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DOS
FATOS DENUNCIADOS.
IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA  NÃO  CA-
RACTERIZADA.  DANO
AO  ERÁRIO  NÃO  DE-
MONSTRADO.  AUSÊN-
CIA DE  JUSTA CAUSA
PARA A PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO. INTE-
LIGÊNCIA DO  ART.  43,
XVII  DA  LEI  COMPLE-
MENTAR  N.º  11/93  E
ART. 39, I DA RESOLU-
ÇÃO 006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
Impedimento:  Dra.
Neyde  Regina  De-
mósthenes  Trinda-
de.

16 Inquérito Civil: 
06.2016.00003268-
7.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  IN-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,



Assunto  Princi-
pal:  Apurar  impro-
bidade  administra-
tiva e dano ao erá-
rio.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  13.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Manaus.

NIOR QUÉRITO CIVIL. INVES-
TIGAR  SUPOSTO  ATO
DE  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA DECOR-
RENTE  DE  LOCAÇÃO
DE  IMÓVEL PELA MA-
NAUSTRANS.  PRES-
CRIÇÃO DE EVENTUAL
ATO DE IMPROBIDADE.
NÃO  CONFIGURAÇÃO
DE DANO AO ERÁRIO.
LONGO  LAPSO  TEM-
PORAL.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO. INTE-
LIGÊNCIA DO  ART.  43,
XVII  DA  LEI  COMPLE-
MENTAR  N.º  11/93  E
ART. 39, I DA RESOLU-
ÇÃO 006/2015 CSMP.

nos termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
Impedimento:  Dra.
Neyde  Regina  De-
mósthenes  Trinda-
de.

17 Inquérito Civil: 
06.2020.00000452-
6.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar  e
acompanhar  medi-
das  relativas  a
mensalidades  es-
colares  da  Institui-
ção de Ensino su-
perior  da  iniciativa
privada.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  51.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Manaus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO DO CONSUMI-
DOR.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  APURAR E ACOM-
PANHAR MEDIDAS RE-
LATIVAS A MENSALIDA-
DES  ESCOLARES  NO
CENTRO  UNIVERSITÁ-
RIO LUTERANO DE MA-
NAUS  CELM/ULBRA.
CONCESSÃO  DE  DES-
CONTOS NA MENSALI-
DADE  NO  ANO  DE
2020,  EM  RAZÃO  DA
PANDEMIA  DO  CORO-
NAVÍRUS.  ALTERAÇÃO
NOS  VALORES.  AU-
SÊNCIA  DE  JUSTA
CAUSA  PARA  CONTI-
NUIDADE  DAS  INVES-
TIGAÇÕES.  INEXIS-
TÊNCIA DE
FUNDAMENTO PARA A
PROPOSITURA  DE
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE  ARQUIVA-
MENTO. INTELIGÊNCIA

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.



DO ART.  39,  I,  DA RE-
SOLUÇÃO  006/2015-
CSMP.

18 Inquérito Civil: 
06.2021.00000061-
2.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar supos-
to  ato  de  improbi-
dade  administrati-
va.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  2.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Iranduba,

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  INVESTIGAR  DI-
VERGÊNCIA  ENTRE  O
NÚMERO  DE  VAGAS
DISPONÍVEIS  NO  EDI-
TAL  DO  CONCURSO
PÚBLICO  REALIZADO
PELA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO  DO  MUNI-
CÍPIO DE IRANDUBA E
O NÚMERO DE SERVI-
DORES  CONTRATA-
DOS/COMISSIONADOS.
CUMPRIMENTO  DOS
TERMOS  ESTABELECI-
DOS  NO  TAC  CELE-
BRADO ENTRE A PRE-
FEITURA  MUNICIPAL
DE IRANDUBA E O MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO  DO  AMAZO-
NAS.  OBSERVÂNCIA
DAS  VAGAS  DISPONÍ-
VEIS NA LEI MUNICIPAL
N.º 182/2011. PRIMEIRA
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO NÃO HO-
MOLOGADA.  NECESSI-
DADE DE DILIGÊNCIAS
EFETIVAMENTE  CUM-
PRIDAS PELO PROMO-
TOR  DE  JUSTIÇA.
NOVO PEDIDO DE AR-
QUIVAMENTO.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DA
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  N.°
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

19 Inquérito Civil: 
06.2017.00001462-
7.

Assunto  Princi-
pal: Apurar eventu-

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  IN-
QUÉRITO CIVIL. INVES-
TIGAR IRREGULARIDA-
DES  CONCERNENTES

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.



al  ato  de  improbi-
dade administrativa
e dano ao erário.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem: 13.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Manaus.

AO TERMO DE PARCE-
RIA 05/2013, CELEBRA-
DO ENTRE A SEJEL E A
OSCIP  PROSAM.  LON-
GO LAPSO TEMPORAL.
PRESCRIÇÃO  DE
EVENTUAL ATO DE IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA.  DANO  AO
ERÁRIO NÃO DEMONS-
TRADO.  PROMOÇÃO
DE  ARQUIVAMENTO.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO. INTE-
LIGÊNCIA DO  ART.  43,
XVII  DA  LEI  COMPLE-
MENTAR  N.º  11/93  E
ART. 39, I DA RESOLU-
ÇÃO 006/2015 CSMP.

Impedimento:  Dra.
Neyde  Regina  De-
mósthenes  Trinda-
de.

20 Inquérito Civil: 
06.2019.00002071-
5.

Assunto  Princi-
pal: Averiguar con-
dições de funciona-
mento  de  Estação
de  Transporte  In-
termunicipal  de
Passageiros  de
Táxi.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  47.ª  Pro-
motoria de Justiça.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  APURAR  IRREGU-
LARIDADES NAS CON-
DIÇÕES  DE  FUNCIO-
NAMENTO  DA  ESTA-
ÇÃO DE TRANSPORTE
INTERMUNICIPAL  DE
PASSAGEIROS  POR
TÁXI.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA  PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO,  NOS  TER-
MOS DO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

21 Procedimento 
Preparatório:
06.2020.00000606-
8.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar  ato de
improbidade  admi-
nistrativa.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVA.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. PRO-
CEDIMENTO PREPARA-
TÓRIO. APURAR EVEN-
TUAL ATO DE IMPROBI-
DADE ADMINISTRATIVA
DA  MESA  DIRETORA
DA  ASSEMBLEIA  LE-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.



Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  70.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Manaus.

GISLATIVA DO ESTADO
DO  AMAZONAS.  PRO-
JETO  DE  LEI  N.º
717/2019, QUE REDUN-
DOU NO ADVENTO DA
LEI  N.º  5.045/2019.  IN-
VESTIGAÇÃO INICIADA
NO  ÂMBITO  DO  GABI-
NETE  DE  ASSUNTOS
JURÍDICOS  DESTA
PROCURADORIA  GE-
RAL  DE  JUSTIÇA  EM
ESTÁGIO  MAIS  AVAN-
ÇADO.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTO
PARA  O  PROSSEGUI-
MENTO  DO  FEITO.
VOTO  PELA HOMOLO-
GAÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 39, I
DA  RESOLUÇÃO
006/2015-CSMP.

22 Procedimento 
Preparatório: 
06.2020.00001074-
0.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar  possí-
vel ato de improbi-
dade  administrati-
va.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  13.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Manaus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  INVESTIGAR POS-
SÍVEL ATO DE IMPRO-
BIDADE ADMINISTRATI-
VA.  POSSÍVEL  COA-
ÇÃO A DIRETORES DE
ESCOLAS  VINCULA-
DAS À DDZ ZONA OES-
TE  PARA QUE  SERVI-
DORES  ATESTEM  O
RECEBIMENTO  DE
SERVIÇOS  E  MATERI-
AIS NÃO EXECUTADOS
POR  EMPRESA ESPE-
CÍFICA.  NOTIFICAÇÃO
DO  DENUNCIANTE
PARA QUE  INDICASSE
EM  QUAIS  ESCOLAS
TAIS FATOS ESTARIAM
ACONTECENDO.  NÃO
INDICAÇÃO  PELO  DE-
NUNCIANTE DE NOVAS
INFORMAÇÕES  NE-
CESSÁRIAS  À  CONTI-
NUIDADE  DA INVESTI-
GAÇÃO.  NÃO  COM-
PROVAÇÃO DE ATO DE

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.
Impedimento:  Dra.
Neyde  Regina  De-
mósthenes  Trinda-
de.



IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 39, I.
DA  RESOLUÇÃO
006/2015- CSMP. 

23 Procedimento 
Preparatório: 
06.2021.00000269-
8.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar comer-
cialização de medi-
camentos  em  de-
sacordo  com  as
normas sanitárias.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  52.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Manaus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

DIREITO DO CONSUMI-
DOR.  PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO.  APU-
RAR  COMERCIALIZA-
ÇÃO  DE  MEDICAMEN-
TOS  EM  DESACORDO
COM AS NORMAS SA-
NITÁRIAS.  APREEN-
SÃO  E  INCINERAÇÃO
DO  ESTOQUE DE  ME-
DICAMENTOS IRREGU-
LARES.  INFORMAÇÃO
DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE NOTI-
CIANDO O FECHAMEN-
TO  DO  LOCAL.  QUES-
TÃO  SOLUCIONADA.
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE  ARQUIVA-
MENTO. INTELIGÊNCIA
DOS ARTS. 39,  I,  E 44
DA  RESOLUÇÃO
006/2015- CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

24 Procedimento In-
vestigatório Cri-
minal: 
06.2019.00002405-
5.

Assunto  Princi-
pal: Apurar a ocor-
rência de infrações
penais de natureza
pública,  servindo
como preparação e
embasamento para
o juízo de proposi-
tura,  ou  não,  da
respectiva  ação

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

PROCEDIMENTO  IN-
TERNO. PROCEDIMEN-
TO  INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL  NO  ÂMBITO
DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO.  IMPOSSIBILIDADE
DA CONTINUIDADE DA
INVESTIGAÇÃO.  INE-
XISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO  PARA A  PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO
PENAL PÚBLICA.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  ATRIBUIÇÃO
DO  CONSELHO  SUPE-
RIOR,  COM  FUNDA-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.



penal.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.
 
Promotoria  de
Origem:  61.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Manaus.

MENTO  NO  ART.  65,
§1º, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP (COM A
REDAÇÃO DADA PELA
RESOLUÇÃO  Nº
065/2019-CSMP).
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO.

25 Procedimento In-
vestigatório Cri-
minal: 
06.2019.00002412-
2.

Assunto  Princi-
pal: Apurar a ocor-
rência de infrações
penais de natureza
pública,  servindo
como preparação e
embasamento para
o juízo de proposi-
tura,  ou  não,  da
respectiva  ação
penal.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  60.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Manaus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

PROCEDIMENTO  IN-
TERNO. PROCEDIMEN-
TO  INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL  NO  ÂMBITO
DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO.  IMPOSSIBILIDADE
DA CONTINUIDADE DA
INVESTIGAÇÃO.  INE-
XISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO  PARA A  PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO
PENAL PÚBLICA.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  ATRIBUIÇÃO
DO  CONSELHO  SUPE-
RIOR,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  65,
§1º, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP (COM A
REDAÇÃO DADA PELA
RESOLUÇÃO  Nº
065/2019-CSMP).
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

26 Procedimento In-
vestigatório Cri-
minal: 
06.2018.00002720-
4.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar  a  su-

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

PROCEDIMENTO  IN-
TERNO. PROCEDIMEN-
TO  INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL  NO  ÂMBITO
DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO.  IMPOSSIBILIDADE
DA CONTINUIDADE DA
INVESTIGAÇÃO.  INE-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.



posta  falta  de  tra-
mitação do proces-
so  judicial  n.º
0200952-
06.2016.8.01.0015,
que estaria parado
desde  2016,  no
20.º DIP.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  60.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Manaus.

XISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO  PARA A  PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO
PENAL PÚBLICA.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  ATRIBUIÇÃO
DO  CONSELHO  SUPE-
RIOR,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  65,
§1º, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP (COM A
REDAÇÃO DADA PELA
RESOLUÇÃO  Nº
065/2019-CSMP).
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO.

27 Procedimento In-
vestigatório Cri-
minal: 
06.2019.00002575-
4.

Assunto  Princi-
pal: Apurar a ocor-
rência de infrações
penais de natureza
pública,  servindo
como preparação e
embasamento para
o juízo de proposi-
tura,  ou  não,  da
respectiva  ação
penal.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  60.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Manaus.

JOSÉ  BER-
NARDO  FER-
REIRA  JÚ-
NIOR

PROCEDIMENTO  IN-
TERNO. PROCEDIMEN-
TO  INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL  NO  ÂMBITO
DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO.  IMPOSSIBILIDADE
DA CONTINUIDADE DA
INVESTIGAÇÃO.  INE-
XISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO  PARA A  PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO
PENAL PÚBLICA.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  ATRIBUIÇÃO
DO  CONSELHO  SUPE-
RIOR,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  65,
§1º, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP (COM A
REDAÇÃO DADA PELA
RESOLUÇÃO  Nº
065/2019-CSMP).
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

28 Inquérito Civil: 
181.2021.000036.

Assunto  Princi-
pal:  Má prestação

SILVANA  NO-
BRE DE  LIMA
CABRAL

SERVIÇOS  PÚBLICOS.
MÁ  PRESTAÇÃO  DO
SERVIÇO DE ENERGIA
ELÉTRICA NA LOCALI-
DADE,  PELA CONCES-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
da Conselheira Re-



de  serviços  de
energia  elétrica  no
Município  de  Apuí,
pela  concessioná-
ria  Amazonas
Energia. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  Promoto-
ria  de  Justiça  de
Apuí. 

SIONÁRIA  AMAZONAS
ENERGIA.  CELEBRA-
ÇÃO  DE  TERMO  DE
AJUSTAMENTO  DE
CONDUTA  –  TAC  EN-
TRE O MINISTÉRIO PÚ-
BLICO  E  A PARTE  IN-
VESTIGADA, NOS TER-
MOS  DO  ART.  71,  DA
RES.  Nº  006/2015-
CSMP.  CONTEMPLA-
ÇÃO INTEGRAL DO OB-
JETO  DA  DEMANDA.
SUCESSIVA INSTAURA-
ÇÃO DE PROCEDIMEN-
TO  ADMINISTRATIVO
DE  ACOMPANHAMEN-
TO. VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART. 39,
III,  DA  RES  nº.
006/2015-CSMP. 

latora.

29 Inquérito  Civil:
046.2021.000011
(n.° 016.2018 PJ  –
AP/MP –AM).

Assunto  Princi-
pal:  Apurar supos-
tas  irregularidades
do  Chefe  do  Exe-
cutivo  Municipal  e
demais  agentes
públicos, com gas-
tos  elevados  em
diárias  (viagens)
dentro  e  fora  do
Estado  do  Amazo-
nas,  no  ano  de
2015. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  Promoto-
ria  de  Justiça  de
Apuí. 

SILVANA  NO-
BRE DE  LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  CONCES-
SÕES  DE  DIÁRIAS  A
COMPONENTES  DO
PODER  EXECUTIVO
EM QUANTIDADE DES-
PROPORCIONAL,  NO
ANO DE 2015.  EXCES-
SO  DE  CONCESSÕES
MÚTUAS  DE  DIÁRIAS
PELOS  PREFEITO,
VICE-PREFEITO  E  SE-
CRETÁRIOS.  NÃO  ES-
GOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
NECESSIDADE DO RE-
TORNO  DOS  AUTOS
AO  ÓRGÃO  DE  ORI-
GEM PARA A TOMADA
DE  PROVIDÊNCIAS,
QUAIS  SEJAM,  REITE-
RAÇÃO  DE  REQUISI-
ÇÃO  DE  INFORMA-
ÇÕES, SOB AS PENALI-
DADES PREVISTAS NA
LEI  DE  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA,  OITI-
VA DOS  ENVOLVIDOS,

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  não  homolo-
gado, nos termos do
voto da Conselheira
Relatora.



ETC.  VOTO:  NÃO  HO-
MOLOGAÇÃO DA PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  39,
§9º, I,  DA RESOLUÇÃO
Nº 06/2015-CSMP.

 

30 Inquérito  Civil:
259.2021.000014.

Assunto  Princi-
pal:  Possível  ato
de improbidade ad-
ministrativa cometi-
do pelo ex-prefeito
de  Manacapuru,
Sr.  Washington
Luís  Régis  da  Sil-
va,  no  ano  de
2007,  conforme
Relatório  da  Co-
missão  de  Inspe-
ção  Ordinária  do
Tribunal de Contas
do Estado do Ama-
zonas. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  Promoto-
ria  de  Justiça  de
Manacapuru. 

SILVANA  NO-
BRE DE  LIMA
CABRAL

IMPROBIDADE  ADMI-
NISTRATIVA.  POSSÍ-
VEIS  ILEGALIDADES
PRATICADAS PELO EN-
TÃO  PREFEITO  MUNI-
CIPAL DE  MANACAPU-
RU,  SR.  WASHINGTON
LUÍS  RÉGIS  DA SILVA,
NO ANO DE 2007, CON-
FORME  RELATÓRIO
EXPEDIDO  PELA  CO-
MISSÃO DE INSPEÇÃO
ORDINÁRIA  DO  TCE.
TRANSCURSO  DE
LONGO  LAPSO  TEM-
PORAL  DESDE  A
OCORRÊNCIA DOS FA-
TOS  NOTICIADOS.  IN-
VIABILIDADE  DE  PRO-
DUÇÃO  DE  PROVAS
RELEVANTES NA ATUA-
LIDADE. FALECIMENTO
DO  INVESTIGADO  DU-
RANTE A TRAMITAÇÃO
DO  PROCEDIMENTO.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS.  INEXISTÊNCIA
DE  FUNDAMENTOS
PARA A PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA. VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO,  COM  FUN-
DAMENTO NO ART. 39,
I,  DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP. 

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
da Conselheira Re-
latora.

31 Inquérito Civil: 
121.2018.000052.

Assunto  Princi-

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  CONSTITUCI-
ONAL E ADMINISTRATI-
VO. DIREITO À SAÚDE.
MÁ  PRESTAÇÃO  DE

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  não homolo-
gado, nos termos do



pal:  Apurar  possí-
veis irregularidades
na  prestação  do
serviço  básico  de
saúde oferecido no
Posto na Vila Balbi-
na  da  Amazonas
Distribuidora  de
Energia. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  Promoto-
ria  de  Justiça  de
Presidente  Figuei-
redo. 

SERVIÇOS  PELA  UNI-
DADE  HOSPITALAR,
LOCALIZADA  NA  VILA
DE  BALBINA,  SOB  A
ADMINISTRAÇÃO  DA
EMPRESA  ELETRO-
BRÁS  AMAZONAS  GE-
RAÇÃO  DE  ENERGIA
S/A. IMPROBIDADE AD-
MINISTRATIVA.  SERVI-
DORES  FANTASMAS
NA  UBS  DA  VILA  DE
BALBINA.  INQUÉRITO
CIVIL. P O R T A R I A
INESPECÍFICA.  DILI-
GÊNCIAS  NÃO  REALI-
ZADAS.  ARQUIVAMEN-
TO SOB FUNDAMENTO
DE QUESTÃO JUDICIA-
LIZADA POR INTERMÉ-
DIO DA AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA  N.0  0000323-
50.2019.8.04.6501 PRO-
POSTA  PELO  MUNICÍ-
PIO  DE  PRESIDENTE
FIGUEIREDO EM FACE
DA EMPRESA REFERI-
DA.  OBJETOS  DISTIN-
TOS.  NÃO  ESGOTA-
MENTO  DAS  DILIGÊN-
CIAS.  NECESSIDADE
DE  ADITAMENTO  DA
PORTARIA PARA ESPE-
CIFICAR  O  OBJETO  E
DILIGÊNCIAS DIRECIO-
NADAS  A  APURAR  O
FATO  NOTICIADO.
VOTO  PELA  NÃO  HO-
MOLOGAÇÃO DO PEDI-
DO  DE  ARQUIVAMEN-
TO.  INTELIGÊNCIA DO
ART. 39, §9º, II, DA RE-
SOLUÇÃO  006/2015  –
CSMP. 

voto da Conselheira
Relatora.

32 Inquérito Civil: 
157.2019.000003.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar  possí-
vel  prática  de  ato
de improbidade ad-

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  INVESTIGAR
EVENTUAL  PAGAMEN-
TO INDEVIDO A AGEN-
TES  COMUNITÁRIOS
DE SAÚDE DE LÁBREA

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
da Conselheira Re-
latora.



ministrativa. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  Promoto-
ria  de  Justiça  de
Lábrea. 

JÁ  DESLIGADOS  DO
CARGO PELO  MUNICÍ-
PIO  DE  LÁBREA.  NÃO
COMPROVAÇÃO  D  OS
FATOS NARRADOS NA
DENÚNCIA.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  IMPROBI-
DADE ADMINISTRATIVA
OU DANO AO ERÁRIO.
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE  ARQUIVA-
MENTO. INTELIGÊNCIA
DO ART. 39, I DA RESO-
LUÇÃO  006/  2015  –
CSMP. 

33 Inquérito Civil: 
234.2020.000008.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar  possí-
veis irregularidades
no processo seleti-
vo para o cargo de
professores  reali-
zado  pelo  Municí-
pio  de  Itapiranga
no ano de 2017. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  Promoto-
ria  de  Justiça  de
Itapiranga. 

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL.  APURAR  IRREGU-
LARIDADES  NO  PRO-
CESSO  SELETIVO
PARA  O  CARGO  DE
PROFESSORES REALI-
ZADO PELO MUNICÍPIO
DE  ITAPIRANGA  NO
ANO  DE  2017.  ARQUI-
VAMENTO  PREMATU-
RO. NECESSIDADE DE
REALIZAÇÃO  DE  DILI-
GÊNCIAS  PARA  CON-
FIRMAR  A CORREÇÃO
DAS  ILEGALIDADES
OU CORRIGIR AS PER-
SISTENTES E SANCIO-
NAR  OS  INFRATORES.
IMPRESCINDIBILIDADE
DO  RETORNO  DO
PROCEDIMENTO  AO
ÓRGÃO  DE  ORIGEM
PARA  DAR  CONTINUI-
DADE  ÀS  INVESTIGA-
ÇÕES. VOTO: NÃO HO-
MOLOGAÇÃO DA PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  EM  CONFOR-
MIDADE  COM  O  DIS-
POSTO  NO  INCISO  I
DO § 9.° DO ART. 39 DA
RESOLUÇÃO  N.°
006/2015-CSMP. 

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  não homolo-
gado, nos termos do
voto da Conselheira
Relatora.



34 Inquérito Civil:
161.2019.000060.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar  impro-
bidade  administra-
tiva  em  contrata-
ção  de  servidores
temporários em de-
trimento de concur-
sados 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:
Promotoria  de
Justiça  de
Benjamin
Constant. 

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  INQUÉRITO  CI-
VIL. IMPROBIDADE AD-
MINISTRATIVA.  APU-
RAR  CONTRATAÇÃO
DE  SERVIDORES  PÚ-
BLICOS A TÍTULO PRE-
CÁRIO EM DETRIMEN-
TO  AOS  CANDIDATOS
APROVADOS EM CON-
CURSO  PÚBLICO.  ES-
GOTAMENTO DAS DILI-
GÊNCIAS  POSSÍVEIS.
COMPROVAÇÃO  PELA
PREFEITURA  MUNICI-
PAL  DE  BENJAMIN
CONSTANT DA NOMEA-
ÇÃO  DOS  CANDIDA-
TOS  APROVADOS  NO
CONCURSO  PÚBLICO
REALIZADO  EM  2016.
INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA  A
PROPOSITURA  DA
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO. 

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
da Conselheira Re-
latora.

35 Inquérito Civil: 
258.2021.000081.

Assunto  Princi-
pal: Apurar a tutela
de  interesses  indi-
viduais e indisponí-
veis de menor. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  2.ª  Pro-

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  DA  CRIANÇA
E  DO  ADOLESCENTE.
INQUÉRITO CIVIL. APU-
RAR A TUTELA DE IN-
TERESSES  INDIVIDU-
AIS  E  INDISPONÍVEIS
DE  MENOR.  DILIGÊN-
CIAS.  RELATÓRIO PSI-
COLÓGICO  ELABORA-
DO  PELO  CONSELHO
TUTELAR DE MANACA-
PURU.  MENOR  VIVEN-
DO EM AMBIENTE SA-
LUBRE E HARMÔNICO.
INEXISTÊNCIA DE JUS-
TA CAUSA PARA AÇÃO

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
da Conselheira Re-
latora.



motoria  de  Justiça
de Manacapuru.

CIVIL  OU  CRIMINAL.
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE  ARQUIVA-
MENTO. INTELIGÊNCIA
DO ART.  39,  I,  DA RE-
SOLUÇÃO  006/2015  –
CSMP.

36 Inquérito Civil: 
176.2020.000061.

Assunto  Princi-
pal: Apurar a tutela
de  interesses  indi-
viduais e indisponí-
veis de menor. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:
Promotoria  de
Justiça  de  Boa
Vista do Ramos.

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  DA  CRIANÇA
E  DO  ADOLESCENTE.
INQUÉRITO  CIVIL.  ME-
NOR EM SITUAÇÃO DE
RISCO  PELO  USO  DE
ENTORPECENTES.  DI-
LIGÊNCIAS. R E L A T Ó
R  I  O  S  PSICOSSOCI-
AIS  ELABORADOS
PELO  CONSELHO  TU-
TELAR  E  PELO  CEN-
TRO DE R E F E R Ê N
C  I  A ESPECIALIZADO
DE ASSISTÊNCIA SOCI-
AL  -  CREAS.  AUDIÊN-
CIA REALIZADAS COM
O MENOR E SEUS GE-
NITORES.  ACOMPA-
NHAMENTO  MULTIDIS-
CIPLINAR  VISANDO  O
FORTALECIMENTO  DO
VÍNCULO  FAMILIAR,
CONTROLE DO VÍCIO E
RETORNO  À  ESCOLA
VERIFICADO.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  006/
2015 – CSMP. 

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
da Conselheira Re-
latora.

37 Inquérito Civil: 
06.2016.00003709-
3.

Assunto  Princi-
pal: Apurar eventu-
al  ato  de  improbi-
dade administrativa

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  IN-
QUÉRITO CIVIL. INVES-
TIGAR IRREGULARIDA-
DES  NAS  OBRAS  DE
CONSTRUÇÃO DA UNI-
DADE  DE  PRONTO

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
da Conselheira Re-
latora.



e dano ao erário.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem: 70.ª
Promotoria de Jus-
tiça de Manaus. 

ATENDIMENTO  -  UPA
NO  BAIRRO  NOVO  IS-
RAEL. TERMO DE CON-
TRATO  N.°  013/2010,
CELEBRADO  ENTRE  A
SUSAM E A EMPRESA
CONSTRUTORA  TO-
CANTINS INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. LON-
GO LAPSO TEMPORAL.
JULGAMENTO  DE  RE-
PRESENTAÇÃO DO MP
DE  CONTAS  POR  OB-
JETO  IDÊNTICO  PELO
TCE RECONHECEU AS
IMPROPRIEDADES  AD-
MINISTRATIVAS,  SEM
DANO  AO  ERÁRIO.
PRESCRIÇÃO  DE
EVENTUAL ATO DE IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA  POR  INOB-
SERVÂNCIA  DE  PRIN-
CÍPIOS. DANO AO ERÁ-
RIO NÃO DEMONSTRA-
DO.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO. INTE-
LIGÊNCIA DO  ART.  43,
XVII  DA  LEI  COMPLE-
MENTAR  N.º  11/93  E
ART. 39, I DA RESOLU-
ÇÃO 006/2015 CSMP.

38 Inquérito Civil: 
06.2016.00003713-
8.

Assunto  Princi-
pal: Apurar  e  su-
posta utilização in-
devida de recursos
da  fundação  CE-
CON  para  realiza-
ção de exames de
hemocultura,  de
responsabilidade
da Fundação SAN-
GUE NATIVO.

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  IN-
QUÉRITO CIVIL. INVES-
TIGAR EVENTUAL UTI-
LIZAÇÃO INDEVIDA DE
RECURSOS MATERIAIS
E  PESSOAIS  DA FUN-
DAÇÃO  CECON  PELA
FUNDAÇÃO  SANGUE
NATIVO.  FATOS  DE-
NUNCIADOS  DECOR-
RENTES DE SITUAÇÃO
EXCEPCIONAL, SURTO
DE  INFECÇÃO  HOSPI-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
da Conselheira Re-
latora.



Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  78.ª
Promotoria de Jus-
tiça de Manaus. 

TALAR. DANO AO ERÁ-
RIO NÃO DEMONSTRA-
DO.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO. INTE-
LIGÊNCIA DO  ART.  43,
XVII  DA  LEI  COMPLE-
MENTAR  N.º  11/93  E
ART. 39, I DA RESOLU-
ÇÃO 006/2015 CSMP.

39 Inquérito Civil: 
06.2018.00002921-
3.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar  res-
ponsabilidade  por
danos  ambientais
no Ramal  da Prai-
nha,  lado  direito,
KM  68,  Estrada
Manoel  Urbano,
zona rural do Muni-
cípio.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  1.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Iranduba.

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  AMBIENTAL.
INQUÉRITO CIVIL. APU-
RAR A RESPONSABILI-
DADE POR DANOS AM-
BIENTAIS  NO  RAMAL
DA PRAINHA, LADO DI-
REITO, KM 68, ESTRA-
DA MANOEL URBANO,
ZONA RURAL DO MUNI-
CÍPIO  DE  IRANDUBA.
RELATÓRIO DO IPAAM
INDICANDO  QUE  OS
DANOS  AMBIENTAIS
EXISTENTES NA ÁREA
SÃO  DECORRENTES
DE  ATIVIDADE  AGRÍ-
COLA  CONSOLIDADA,
ACOMPANHADA  PELA
SEPROR.  INEXISTÊN-
CIA DE  FUNDAMENTO
PARA A PROPOSITURA
DA AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO ARQUIVAMENTO.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
da Conselheira Re-
latora.

40 Inquérito Civil:
06.2020.00000079-
6.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar supos-
ta  negligência  nos
cuidados  de  me-
nor.

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  DA CRIANÇA.
INQUÉRITO CIVIL. APU-
RAR  SUPOSTA NEGLI-
GÊNCIA  NOS  CUIDA-
DOS COM MENOR  DE
IDADE  PRATICADA
POR  SUA  GENITORA.
DILIGÊNCIAS REALIZA-
DAS.  RELATÓRIO ELA-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
da Conselheira Re-
latora.



Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  28.ª
Promotoria  de
Justiça de Manaus.

BORADO  PELO  CON-
SELHO TUTELAR. NÃO
COMPROVAÇÃO  DOS
FATOS NARRADOS NA
DENÚNCIA.  PROMO-
ÇÃO DE ARQUIVAMEN-
TO.  VOTO:  HOMOLO-
GAÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO. INTE-
LIGÊNCIA DO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO
006/2015 CSMP.

41 Inquérito Civil:
06.2021.00000003-
4.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar  omis-
são  da  Secretaria
na  emissão  de
Carteira de Identifi-
cação  da  Pessoa
com Transtorno do
Espectro  Autista
(CIPTEA), em con-
formidade  com  a
Lei  Federal  n.°
13.977/2020.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  56.ª
Promotoria  de
Justiça de Manaus.

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  CONSTITUCI-
ONAL.  DIREITO  PES-
SOA  PORTADORA  DE
DEFICIÊNCIA.  IN-
QUÉRITO  CIVIL.  SE-
CRETARIA DE ESTADO,
JUSTIÇA,  DIREITOS
HUMANOS  E  CIDADA-
NIA  –  SEJUSC/AM.
OMISSÃO NA EMISSÃO
DE  CARTEIRA  DE
IDENTIFICAÇÃO  DA
PESSOA COM  TRANS-
TORNO DO ESPECTRO
AUTISTA (CIPTEA).  RE-
COMENDAÇÃO  EXPE-
DIDA. REALIZAÇÃO DO
DIA DO ORGULHO AU-
TISTA. INÍCIO DO PRO-
CESSO DE CADASTRA-
MENTO PARA EMISSÃO
GRATUITA DA CARTEI-
RA DE IDENTIFICAÇÃO
DA  PESSOA  COM
TRANSTORNO  DO  ES-
PECTRO AUTISTA. NO-
TIFICAÇÃO DO DENUN-
CIANTE  ACERCA  DO
ARQUIVAMENTO.  AU-
SÊNCIA DE RECURSO.
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.  INEXIS-
TÊNCIA  DE  FUNDA-
MENTO  PARA  AJUIZA-
MENTO DE AÇÃO CIVIL
PÚBLICA.  VOTO:  HO-
MOLOGAÇÃO DO PEDI-
DO  DE  ARQUIVAMEN-
TO.  INTELIGÊNCIA DO

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
da Conselheira Re-
latora.



ART. 39, I DA RESOLU-
ÇÃO 006/2015 – CSMP.

42 Inquérito Civil: 
06.2019.00000017-
4.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar  irregu-
laridades  no  âmbi-
to da Escola Esta-
dual  Eunice Serra-
no.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  59.ª
Promotoria  de
Justiça de Manaus.

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO À EDUCAÇÃO.
INQUÉRITO CIVIL. APU-
RAR  IRREGULARIDA-
DES  NO  ÂMBITO  DA
ESCOLA  ESTADUAL
EUNICE  SERRANO.
PROCEDIMENTO  AN-
TERIOR  INSTAURADO
NO  ÂMBITO  DA  55.ª
PROMOTORIA DE JUS-
TIÇA INVESTIGANDO O
MESMO  OBJETO  DO
PRESENTE  INQUÉRI-
TO. PREVENÇÃO. PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO. VOTO: HOMO-
LOGAÇÃO DO PEDIDO
DE  ARQUIVAMENTO.
INTELIGÊNCIA DO ART.
39,  I  DA  RESOLUÇÃO
006/2015 – CSMP.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
da Conselheira Re-
latora.

43 Inquérito Civil: 
06.2017.00001584-
8.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar  possí-
vel  acúmulo  ilegal
de cargos públicos.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  70.ª
Promotoria  de
Justiça de Manaus.

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  IN-
QUÉRITO CIVIL. INVES-
TIGAR POSSÍVEL ACÚ-
MULO ILEGAL DE CAR-
GOS  PÚBLICOS.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DE
SUPERAÇÃO  DO  LIMI-
TE  REMUNERATÓRIO
EM DESACORDO COM
O TEXTO CONSTITUCI-
ONAL.  AÇÃO JUDICIAL
EM  TRÂMITE  NO  QUE
TANGE  AOS  PROCU-
RADORES DA CÂMARA
MENCIONADOS  NO
DECORRER  DA  INS-
TRUÇÃO.  INEXISTÊN-
CIA DE  FUNDAMENTO
PARA  PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA.  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
da Conselheira Re-
latora.



VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO. INTE-
LIGÊNCIA DO  ART.  43,
XVII  DA  LEI  COMPLE-
MENTAR  N.º  11/93  E
ART. 39, I DA RESOLU-
ÇÃO 006/2015 – CSMP.

44 Procedimento  In-
vestigatório  Cri-
minal: 
244.2020.000084.

Assunto  Princi-
pal: Apurar a ocor-
rência de infrações
penais de natureza
pública,  servindo
como preparação e
embasamento para
o juízo de proposi-
tura,  ou  não,  da
respectiva  ação
penal. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  2.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Coari. 

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

PROCEDIMENTO  IN-
TERNO. PROCEDIMEN-
TO  INVESTIGATÓRIO
CRIMINAL  NO  ÂMBITO
DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO.  IMPOSSIBILIDADE
DA CONTINUIDADE DA
INVESTIGAÇÃO.  INE-
XISTÊNCIA DE FUNDA-
MENTO  PARA A  PRO-
POSITURA  DE  AÇÃO
PENAL PÚBLICA.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  ATRIBUIÇÃO
DO  CONSELHO  SUPE-
RIOR,  COM  FUNDA-
MENTO  NO  ART.  65,
§1º, DA RESOLUÇÃO Nº
006/2015-CSMP  (  COM
A  REDAÇÃO  DADA
PELA  RESOLUÇÃO  Nº
065/2019-CSMP).
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO DO ARQUIVAMEN-
TO. 

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
da Conselheira Re-
latora.

45 Notícia de Fato: 
01.2021.00000345-
3.

Assunto  Princi-
pal: Denúncia refe-
rente  à  paciente
com diagnóstico de
depressão, com di-
ficuldades  para
acompanhamento
e  tratamento  ade-
quado.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério

NEYDE  REGI-
NA  DEMÓS-
THENES
TRINDADE

DIREITO  CONSTITUCI-
ONAL. DIREITO À SAÚ-
DE. NOTÍCIA DE FATO.
DENÚNCIA  REFEREN-
TE  A  DIFICULDADES
NO  ACOMPANHAMEN-
TO  E  TRATAMENTO
ADEQUADOS AO DIAG-
NÓSTICO DE DEPRES-
SÃO. NOTÍCIA DE FATO
INDEFERIDA.  RECUR-
SO  DA REQUERENTE.
JUNTADA  DE  LAUDO
MÉDICO COMPROVAN-
DO  O  DIAGNÓSTICO.
MANUTENÇÃO  DA DE-

À  unanimidade  dos
presentes,  pelo  pro-
vimento  de  recurso
com retorno dos au-
tos à PJ de origem,
nos  termos do voto
da Conselheira Re-
latora.



Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem: 58.ª
Promotoria  de
Justiça de Manaus.

CISÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO.  ENCAMINHA-
MENTOS  DOS  AUTOS
AO  CSMP.  QUESTÃO
DE FUNDO,  DE  DIREI-
TO  COLETIVO,  NÃO
ANALISADA.  NECESSI-
DADE  DE  DILIGÊN-
CIAS.  VOTO:  PELO
PROVIMENTO  DO  RE-
CURSO  COM  O  RE-
TORNO DOS AUTOS À
PROMOTORIA DE JUS-
TIÇA  DE  ORIGEM
COMO FORMA DE DILI-
GÊNCIA, NOS TERMOS
DO INCISO I, DO § 9.º,
ART.  39  DA  RESOLU-
ÇÃO  N.º  006/2015.
PROVIMENTO  DO  RE-
CURSO INTERPOSTO.

46 Inquérito Civil: 
262.2021.000013.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar  impro-
bidade  administra-
tiva e dano ao erá-
rio. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  Promoto-
ria  de  Justiça  de
Novo Airão. 

SUZETE
MARIA  DOS
SANTOS

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.  IN-
QUÉRITO CIVIL. INVES-
TIGAR  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO  EM  SITUA-
ÇÃO DE EMERGÊNCIA.
EGRÉGIO  TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTA-
DO  DO  AMAZONAS
PELA DESAPROVAÇÃO
DA  PRESTAÇÃO  DE
CONTAS  REFERENTE
AO  EXERCÍCIO  2013.
INEXISTÊNCIA  DE  IR-
REGULARIDADES  DE-
CORRENTES  DE  CON-
TRATAÇÃO NO PERÍO-
DO  DE  DECRETAÇÃO
DE  EMERGÊNCIA  NO
MUNICÍPIO.  AUSÊNCIA
DE  IMPROBIDADE  AD-
MINISTRATIVA  OU
DANO  AO  ERÁRIO  NA
SITUAÇÃO  ORA  SOB
INVESTIGAÇÃO.  PRO-
MOÇÃO  DE  ARQUIVA-
MENTO. VOTO: HOMO-
LOGAÇÃO DO PEDIDO
DE  ARQUIVAMENTO.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.



INTELIGÊNCIA DO ART.
43,  XVII  DA LEI  COM-
PLEMENTAR  N.º  11/93
E ART. 39, I  DA RESO-
LUÇÃO  006/2015  –
CSMP. 

47 Inquérito Civil: 
046.2020.000403 
(06.2018.00002126
-5).

Assunto  Princi-
pal:  Apurar ausên-
cia de licenciamen-
to  ambiental  para
funcionamento  de
empreendimento
de  tatuagem  de
carros,  localizado
na Av. Japurá, cen-
tro. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  50.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
Especializada  na
Proteção  do  Meio
Ambiente. 

ALBERTO
RODRIGUES
DO
NASCIMENTO
JÚNIOR

APURAR SUPOSTA AU-
SÊNCIA  DE  LICENCIA-
MENTO  AMBIENTAL
PARA  FUNCIONAMEN-
TO  DE  EMPREENDI-
MENTO DE TATUAGEM
DE  CARROS,  LOCALI-
ZADO  NA AV.  JAPURÁ
137, CENTRO, DE RES-
PONSABILIDADE  DO
SR.  ALEXANDRE  REIS
NOBRE,  BEM  COMO
POSSÍVEL  PERTURBA-
ÇÃO  DE  SOSSEGO
CAUSADA PELA  ATIVI-
DADE.  NÃO  HOUVE
CONSTATAÇÃO  DE
FUNCIONAMENTO  IR-
REGULAR DA OFICINA
CITADA.  SECRETARIA
DO MEIO AMBIENTE IN-
TERDITOU  O  LOCAL.
SOLUÇÃO EM ESFERA
ADMINISTRATIVA.
VOTO  PELA  HOMOLO-
GAÇÃO  DO  ARQUIVA-
MENTO,  ART.  39,  I  DA
RESOLUÇÃO  N.º  006,
DE 20.02.2015.

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

48 Inquérito Civil: 
046.2020.000420
(06.2016.00003657
-2).

Assunto  Princi-
pal: Apurar  possí-
vel  prática  de  im-
probidade adminis-
trativa,  com  dano
ao erário, no âmbi-
to  da  FVS  e  SE-

ALBERTO
RODRIGUES
DO
NASCIMENTO
JÚNIOR

APURAR  POSSÍVEL
PRÁTICA DE  IMPROBI-
DADE  ADMINISTRATI-
VA,  COM  DANO  AO
ERÁRIO,  NO  ÂMBITO
DA FVS  E  SEFAZ,  NO
TOCANTE AO PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº
658/12-CGL,  CUJO OB-
JETO É AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS  HOS-
PITALARES.  APÓS  RE-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.



FAZ, no tocante ao
pregão  eletrônico
n.º  658/12-CGL,
cujo objeto é aqui-
sição  de  equipa-
mentos  hospitala-
res. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas,  Luiz
Carlos  Andrade
Neto,  Marcelo  Ra-
mos  Rodrigues  e
outros. 

Promotoria  de
Origem:  78.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Manaus.

ALIZAÇÃO DE DILIGÊN-
CIAS,  CONSTATOU-SE
A AUSÊNCIA DE DANO
AO ERÁRIO EM RELA-
ÇÃO  AS  AQUISIÇÕES
DE  EQUIPAMENTOS
POR  MEIO  DO  PE
658/2012  E  ARP
2321/2012,  UMA  VEZ
QUE  FICOU  COMPRO-
VADA A EFETIVA AQUI-
SIÇÃO  DOS  EQUIPA-
MENTOS CONSTANTES
DA ARP, TANTO DOCU-
MENTALMENTE, QUAN-
TO  MEDIANTE  INSPE-
ÇÃO  NO  HOSPITAL 28
DE  AGOSTO,  ONDE
ENCONTRAVAM-SE  OS
APARELHOS  ADQUIRI-
DOS. PERDA DO OBJE-
TO. VOTO PELA HOMO-
LOGAÇÃO  DO  ARQUI-
VAMENTO  NOS  TER-
MOS DO ART. 39, I, DA
RESOLUÇÃO  N.º
006/2015 – CSMP. 

49 Inquérito Civil: 
046.2020.000501
(06.2016.00000042
-9).

Assunto  princi-
pal:  Apurar supos-
tas  irregularidades
na  manutenção  e
limpeza  da  Escola
Municipal  Francis-
co  Nunes da Silva,
bem  como  des-
cumprimento  da
carga  horária  dos
professores  lota-
dos na referida uni-
dade de ensino. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

ALBERTO
RODRIGUES
DO
NASCIMENTO
JÚNIOR

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO. APURAR SUPOS-
TAS  IRREGULARIDA-
DES NA MANUTENÇÃO
E LIMPEZA DA ESCOLA
MUNICIPAL  FRANCIS-
CO  NUNES  DA  SILVA,
BEM  COMO  DESCUM-
PRIMENTO  DA CARGA
HORÁRIA  DOS  PRO-
FESSORES  LOTADOS
NA  REFERIDA  UNIDA-
DE DE ENSINO. PERDA
DO  OBJETO.  AUSÊN-
CIA DE  JUSTA CAUSA
PARA  A  CONTINUIDA-
DE DA INVESTIGAÇÃO
OU  FUNDAMENTO
PARA  PROPOSITURA
DE AÇÃO CIVIL PÚBLI-
CA, UMA VEZ QUE TO-
DOS  OS  QUESTIONA-
MENTOS FORAM PRO-
VADOS E DEVIDAMNE-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.



Promotoria  de
Origem:  55.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de  Manaus  –
PRODHED.

TE  ESCLARECIDOS.
ESGOTAMENTO  DAS
DILIGÊNCIAS  POSSÍ-
VEIS. VOTO: HOMOLO-
GAÇÃO DO PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO,  NOS
TERMOS  DO  ART.  43,
XVII  DA  LEI  COMPLE-
MENTAR  N.  11/93  E
ART. 39, I, DA RESOLU-
ÇÃO 006/2015 – CSMP. 

50 Inquérito Civil: 
046.2020.000555
(021/2018  [SEI
2020.016936]). 

Assunto  princi-
pal:  Apurar ausên-
cia de repasse mu-
nicipal  de  verbas
ao  Sindicato  dos
Servidores  Públi-
cos de Coari. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem:  1.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Coari.

ALBERTO
RODRIGUES
DO
NASCIMENTO
JÚNIOR

PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO.  APURAR
AUSÊNCIA DE  REPAS-
SE MUNICIPAL DE VER-
BAS  AO  SINDICATO
DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS  DE  COARI.
PERDA  DO  OBJETO.
ESGOTAMENTO  DAS
POSSIBILIDADES  DE
DILIGÊNCIAS  APLICÁ-
VEIS  À  ESPÉCIE  DOS
AUTOS,  EM  FACE  AO
FENÔMENO  DA PRES-
CRIÇÃO  ADMINISTRA-
TIVA,  POIS  O  FATO
OCORREU  ENTRE  JA-
NEIRO  E  FEVEREIRO
DE  2009,  DE  FORMA
QUE, ATÉ O PRESENTE
MOMENTO, JÁ SE PAS-
SARAM  MAIS  DE  10
(DEZ)  ANOS.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO
NOS TERMOS DO ART.
39,  I,  DA RESOLUÇÃO
N.º 006/2015 – CSMP. 

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

51 Inquérito Civil: 
168.2019.000063
(030.2019). 

Assunto  princi-
pal:  Apurar  repre-

ALBERTO
RODRIGUES
DO
NASCIMENTO
JÚNIOR

APURAR  REPRESEN-
TAÇÃO  NOTICIANDO
SUPOSTA  IRREGULA-
RIDADE  NA  EMISSÃO
DO  TÍTULO  IMOBILIÁ-
RIO  DEFINITIVO  Nº

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.



sentação  notician-
do  suposta  irregu-
laridade  na  emis-
são do título imobi-
liário  definitivo  n.º
16.482, pelo poder
executivo de Parin-
tins,  por  meio  da
Coordenadoria  de
Terras,  cadastro  e
arrecadação  –
CTCA, vinculada à
Secretaria  Munici-
pal de Finanças. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem: 3.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Parintins. 

16.482,  PELO  PODER
EXECUTIVO DE PARIN-
TINS,  POR  MEIO  DA
COORDENADORIA  DE
TERRAS, CADASTRO E
ARRECADAÇÃO  –
CTCA,  VINCULADA  À
SECRETARIA  MUNICI-
PAL  DE  FINANÇAS.
INEXISTÊNCIA  DE
QUALQUER  ILEGALI-
DADE  OU  CIRCUNS-
TÂNCIA  VELADA  ATI-
NENTE À TRAMITAÇÃO
DO  PROCESSO  ADMI-
NISTRATIVO QUE CUL-
MINOU NA EXPEDIÇÃO
DO  TÍTULO  IMOBILIÁ-
RIO  DEFINITIVO  Nº
16.482, PELA COORDE-
NADORIA DE  TERRAS,
CADASTRO E ARRECA-
DAÇÃO EM PARINTINS.
PROMOÇÃO  DE  AR-
QUIVAMENTO.  VOTO:
HOMOLOGAÇÃO  DO
PEDIDO  DE  ARQUIVA-
MENTO,  NOS TERMOS
DO ART. 43, XVII DA LEI
COMPLEMENTAR  N.
11/93  E  ART.  39,  I,  DA
RESOLUÇÃO  006/2015
– CSMP. 

52 Inquérito Civil: 
164.2020.000051.

Assunto  Princi-
pal: Apurar eventu-
al  ato  de  improbi-
dade administrativa
Artigo  11,  inciso  I,
da  Lei  nº.
8.249/1992,  ao
promover o nome e
imagem do prefeito
de Humaitá, ao vin-
culá-lo  a  matérias
jornalísticas  sobre
obras e serviços da
administração  mu-
nicipal.

ALBERTO
RODRIGUES
DO
NASCIMENTO
JÚNIOR

APURAR  EVENTUAL
ATO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA ARTI-
GO 11, INCISO I, DA LEI
Nº.  8.249/1992,  AO
PROMOVER O NOME E
IMAGEM DO PREFEITO
DE  HUMAITÁ,  AO  VIN-
CULÁ-LO  A  MATÉRIAS
JORNALÍSTICAS  SO-
BRE  OBRAS  E  SERVI-
ÇOS  DA  ADMINISTRA-
ÇÃO  MUNICIPAL.
EXAURIMENTO  DOS
FATOS  QUE  ENSEJA-
RAM  A  INSTAURAÇÃO
DO  FEITO.  CELEBRA-

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.



Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem: 2.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Humaitá. 

ÇÃO DE TAC – TERMO
DE  AJUSTAMENTO  DE
CONDUTA,  COM A DE-
VIDA  INSTAURAÇÃO
DE  REGULAR  PROCE-
DIMENTO ADMINISTRA-
TIVO VOLTADO PARA O
ACOMPANHAMENTO
DO  CUMPRIMENTO
DAS  CLÁUSULAS  DO
AJUSTE  FIRMADO.
VOTO:  HOMOLOGA-
ÇÃO  DO  PEDIDO  DE
ARQUIVAMENTO,  NOS
TERMOS  DO  ART.  43,
XVII  DA  LEI  COMPLE-
MENTAR  Nº.  11/93  E
ART.  39,  III,  DA RESO-
LUÇÃO  006/2015  –
CSMP. 

53 Inquérito Civil: 
046.2021.000040
(IC n.º 005/2013 2º
PJ Itacoatiara).

Assunto  Princi-
pal:  Apurar supos-
ta irregularidade na
execução  do  con-
vênio  32/2010-SE-
DUC,  no  valor  de
R$  2.126.848,00,
destinado ao trans-
porte escolar rodo-
viário e fluvial. 

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem: 2.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Itacoatiara.

ALBERTO
RODRIGUES
DO
NASCIMENTO
JÚNIOR

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO. APURAR SUPOS-
TA  IRREGULARIDADE
NA  EXECUÇÃO  DO
CONVÊNIO 32/2010-SE-
DUC, NO VALOR DE R$
2.126.848,00  DESTINA-
DO  AO  TRANSPORTE
ESCOLAR  RODOVIÁ-
RIO  E  FLUVIAL.  DILI-
GÊNCIAS DEVIDAMEN-
TE  EFETUADAS.  PRE-
SENÇA DE RELATÓRIO
FINAL DE TOMADA DE
CONTAS  ESPECIAL,
ATESTANDO  A  REGU-
LARIDADE  DAS  CON-
TAS  APRESENTADAS.
INEXISTÊNCIA DE FUN-
DAMENTO  PARA PRO-
POSITURA  DA  AÇÃO
CIVIL  PÚBLICA.  VOTO
PELA  HOMOLOGAÇÃO
DO  ARQUIVAMENTO,
NOS TERMOS DO ART.
39,  I,  DA RESOLUÇÃO
Nº 006/2015 - CSMP. 

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.



54 Procedimento
Preparatório:
031.2017.000034.

Assunto  Princi-
pal:  Apurar supos-
ta  omissão  da  lei
que dispõe sobre a
estrutura  adminis-
trativa  do  Poder
Executivo do Esta-
do  do  Amazonas
(Lei nº. 4.163/2015,
DOE  de
09.03.2015),  que
não  teria  definido
as  atribuições  dos
cargos de Secretá-
rios de Estado Ex-
traordinário.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

Promotoria  de
Origem: 77.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Manaus. 

ALBERTO
RODRIGUES
DO
NASCIMENTO
JÚNIOR
(RATIFICAÇÃ
O)

DIREITO  ADMINISTRA-
TIVO.  IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. PRO-
CEDIMENTO PREPARA-
TÓRIO.  SUPOSTA
OMISSÃO  DA  LEI  Nº.
4.163/2015,  QUE  NÃO
TERIA  DEFINIDO  AS
ATRIBUIÇÕES  DOS
CARGOS  DE  SECRE-
TÁRIOS  DE  ESTADO
EXTRAORDINÁRIO. AU-
SÊNCIA  DE  ATRIBUI-
ÇÃO  LEGAL  PARA  A
PROMOTORIA  PRO-
POR AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALI-
DADE  PROMOÇÃO  DE
ARQUIVAMENTO.  AU-
SÊNCIA  DE  JUSTA
CAUSA  PARA  CONTI-
NUIDADE  DA INVESTI-
GAÇÃO.  VOTO  PELA
HOMOLOGAÇÃO  DO
ARQUIVAMENTO,  NOS
TERMOS DO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  Nº
006/2015-CSMP. 

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.

55 Procedimento Ad-
ministrativo:
046.2018.000065
(5610/2004/PGJ/
GAJ).

Assunto  Princi-
pal: Investigar pos-
sível prática de pe-
culato por parte do
requerido,  que  a
época  dos  fatos
ocupava  o  cargo
de prefeito do mu-
nicípio de Coari.

Parte(s)  Interes-
sada(s):  Ministério
Público  do  Estado
do Amazonas.

ALBERTO
RODRIGUES
DO
NASCIMENTO
JÚNIOR

PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO.  POSSÍ-
VEL PRÁTICA DE  CRI-
ME DE PECULATO POR
PARTE  DO  PREFEITO
DO MUNICÍPIO DE CO-
ARI.  ESGOTAMENTO
DAS  POSSIBILIDADES
DE  DILIGÊNCIAS  APLI-
CÁVEIS  À  ESPÉCIE
DOS AUTOS, EM FACE
AO  FENÔMENO  DA
PRESCRIÇÃO,  POIS  O
FATO  OCORREU  EN-
TRE JANEIRO E FEVE-
REIRO  DE  2009,  DE
FORMA  QUE  ATÉ  O
PRESENTE  MOMENTO
JÁ SE PASSARAM MAIS
DE  10  (DEZ)  ANOS,
PREJUDICANDO  O

À  unanimidade  dos
presentes,  arquiva-
mento  homologado,
nos  termos do voto
do Conselheiro Re-
lator.



Promotoria  de
Origem:  1.ª  Pro-
motoria  de  Justiça
de Coari. 

PROCESSAMENTO  DE
AÇÃO PENAL E DE IM-
PROBIDADE  ADMINIS-
TRATIVA,  TENDO  EM
VISTA QUE  AMBAS  AS
PRETENSÕES ENCON-
TRAM-SE  PRESCRI-
TAS.  VOTO  PELA HO-
MOLOGAÇÃO  DO  AR-
QUIVAMENTO  NOS
TERMOS DO ART. 39, I,
DA  RESOLUÇÃO  N.º
006/2015 – CSMP. 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

PLENÁRIO  VIRTUAL  DO  C.  CONSELHO  SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO
PÚBLICO, em Manaus (Am.), 24 de setembro de 2021.

 ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Presidente do c. CSMP

SUZETE MARIA DOS SANTOS
Suplente

NEYDE REGINA DEMÓSTHENES TRINDADE
Membro e Secretária

SILVANA NOBRE DE LIMA CABRAL
Membro

JOSÉ BERNARDO FERREIRA JÚNIOR
Membro


